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SUPLEMENTO 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Comissão de Relações Económicas Externas: 

Decisão n.° 3/92: 
Relativa a adjudicação da obra de construção do Centro de 

Formação de Protessores Primários de Quelimane, a asso-
ciação das empresas CETA e Texeira Duarte (CETEX). 

Decisão n.° 4/92: 
Relativa a adjudicação do concurso Consultor Geral à Direc-

ção Nacional de Estradas e Pontes à empresa da Adminis-
tração Nacional de Estradas da Suécia, SWEROAD. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Comissão de Relações Económicas Externas 

Decisão n.° 3/92 
de 5 de Agosto 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 9.a Sessão, em 15 de Julho de 1992, apreciou o 
relatório da comissão de avaliação do concurso relativo 
ao projecto de construção do Centro de Formação de Pro-
fessores Primários de Quelimane, financiado pelo Banco 
Africano de Desenvolvimento (BAD). 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea i) do n.° 2 do Decreto Presidencial n.° 19/89, 
de 29 de Abril, aprova a adjudicação d» obra de constru-

ção do Centro de Formação de Professores Primários de 
Quelimane, a associação das empresas CETA e Texeira 
Duarte (CETEX). 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 

Decisão n.° 4/92 
de 5 de Agosto 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 12.a Sessão, em 5 de Agosto de 1992, apreciou o 
relatório da comissão de avaliação das propostas técnicas 
do concurso Consultor Geral para a Direcção Nacional 
de Estradas c Pontes, do projecto designado Primeiro Pro-
jecto de Estradas e Cabotagem, financiado pela I D A 
(International Development Association). 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea e) do n.° 2 do Decreto Presidencial n.° 19/89, 
de 29 de Abril, aprova a adjudicação do concurso Consul-
tor Geral à Direcção Nacional de Estradas e Pontes à 
empresa da Administração Nacional de Estradas da Suécia, 
SWEROAD. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 


